
CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL

PLN: 03/2023

Suplementação:
ORGÃO: 55000-Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 08. 244. 5031. 219G. 0001 - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) - Nacional
RP: 2
GND:3
MOD:41
FONTE:100
VALOR: R$ 30.000,00(Trinta Milhões de Reais)

Cancelamento:
ORGÃO: 55000-Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
UNIDADE:55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta

      FUNCIONAL PROGRAMATICA: 08. 244.5035.21DP.0001- Transferência de Renda aos Beneficiários e Auxílios 
do                                                                                                           Programa Auxílio Brasil(Lei n° 14.284, de 29 de 
dezembro de 2021) 
      RP 1
      GND:3

 MOD:90
 FONTE:144
 VALOR: R$ 30.000,00(Trinta Milhões de Reais)

JUNSTIFICATIVA
  

A Presente Emenda visa atender a demanda da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social
Básica em diverso  municípios do pais.

                            

Data: 13/04/2023

João Carlos Bacelar- PL/ BA

Observação:  Preencher  todos  os  campos,  inclusive  número  da  proposição.  Só  serão  aceitos  formulários
autenticados e assinados pelo autor. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Carlos Bacelar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234386765400
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